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prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circuns-
tâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a 
prática de atos ‘com excesso de poderes ou infração de lei, 
contrato social ou estatutos’. Precedente: REsp. 1.104.900/
ES, Primeira Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJU de 
1º.04.09 4. À luz da novel metodologia legal, publicado o 
acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao 
regime previsto no art. 543-C do CPC, os demais recursos já 
distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão ser 
julgados pelo Relator, nos termos do art. 557 do CPC (art. 5º, 
I, da Resolução STJ 8/2008). 5. In casu, consta da CDA o 
nome dos representantes legais da empresa como correspon-
sáveis pela dívida tributária (f. 23/24), motivo pelo qual, inde-
pendente da demonstração da ocorrência de que os sócios 
agiram com excesso de poderes, infração à lei ou contra o 
estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, 
cabe o redirecionamento da execução. 6. Agravo regimental 
desprovido (AgRg no AgRg no REsp 881911/SP - 1ª Turma - 
Relator: Ministro Luiz Fux - DJ de 14.04.2009).

O que se colhe dos autos, inclusive na fase proba-
tória, é que os embargantes nada requereram, tendo 
permanecido inertes na demonstração de que não esta-
riam incluídos no rol das hipóteses do art. 135 do Código 
Tributário Nacional, motivo pelo qual não vejo como 
possam prosperar suas alegações, sendo que a manu-
tenção da bem lançada sentença de primeiro grau é 
medida que se impõe.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.
Custas, pelos apelantes.

Votaram de acordo com o Relator os 
DESEMBARGADORES JAIR VARÃO e KILDARE CARVALHO.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

Processual civil. Recurso especial submetido à sistemática 
prevista no art. 543-C do CPC. Execução fiscal. Inclusão 
dos representantes da pessoa jurídica, cujos nomes constam 
da CDA, no polo passivo da execução fiscal. Possibilidade. 
Matéria de defesa. Necessidade de dilação probatória. 
Exceção de pré-executividade. Inviabilidade. Recurso espe-
cial desprovido. 1. A orientação da Primeira Seção desta 
Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajui-
zada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio 
consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não 
ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas 
no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos 
‘com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social 
ou estatutos’. 2. Por outro lado, é certo que, malgrado 
serem os embargos à execução o meio de defesa próprio 
da execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no 
sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situa-
ções em que não se faz necessária dilação probatória ou em 
que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magis-
trado, como as condições da ação, os pressupostos proces-
suais, a decadência, a prescrição, entre outras. 3. Contudo, 
no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordi-
nárias, o exame da responsabilidade dos representantes da 
empresa executada requer dilação probatória, razão pela 
qual a matéria de defesa deve ser aduzida na via própria 
(embargos à execução), e não por meio do incidente em 
comento. 4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à 
sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 
8/2008 - Presidência/STJ (REsp 1.104.900 - 1ª Seção - 
Relator: Ministro Luiz Fux - DJ de 25.03.2009).

Tributário. Agravo regimental em recurso especial. 
Desconsideração da personalidade jurídica. Ofensa aos arts. 
124 e 135 do CTN. Verificada. Responsabilidade tributária do 
sócio-quotista. Sociedade por cotas de responsabilidade limi-
tada. Jurisprudência consolidada pela Primeira Seção do STJ. 
CDA. Presunção relativa de certeza e liquidez. Nome do sócio. 
Redirecionamento. Cabimento. Inversão do ônus da prova. 
Art. 543-C do CPC. Resolução STJ 8/2008. Art. 557 do CPC. 
Aplicação. 1. A responsabilidade patrimonial secundária do 
sócio, na jurisprudência do egr. STJ, funda-se na regra de que 
o redirecionamento da execução fiscal e seus consectários 
legais, para o sócio-gerente da empresa, somente são cabí-
veis quando reste demonstrado que este agiu com excesso de 
poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese 
de dissolução irregular da empresa. 2. Todavia, em recente 
julgado, a Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no 
julgamento do ERESP nº 702.232/RS, da relatoria do em. 
Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, que: 
a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa 
jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecio-
namento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova 
da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135 do CTN: 
quando reste demonstrado que este agiu com excesso de 
poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese 
de dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do 
sócio-gerente como corresponsável tributário na CDA, cabe 
a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 
do CTN, independentemente se a ação executiva foi proposta 
contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente contra 
a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção 
relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do 
CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6.830/80. 3. ‘A orientação da 
Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a 
execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas 
o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da 

Indenização por danos materiais e 
morais - Interrupção no fornecimento de 

energia elétrica por curto período - Cerimônia 
de casamento iluminada por faróis de 
veículos - Cemig - Responsabilidade 

objetiva - Indenização - Fixação do valor - 
Razoabilidade e proporcionalidade - Redução

Ementa: Apelação cível. Interrupção no fornecimento 
de energia elétrica. Concessionária de serviço público. 
Responsabilidade objetiva. Cerimônia de casamento. 
Falha na prestação de serviço essencial. Responsabilidade 
civil caracterizada. Danos morais patenteados. 
Quantificação exacerbada. Minoração. Recurso parcial-
mente provido.

- A concessionária de fornecimento de energia elétrica 
sujeita-se ao regime da responsabilidade objetiva, nos 
termos do art. 37, § 6º, da Constituição Federal.
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- É patente o dano moral suportado por aquele que vê a 
sua cerimônia de casamento interrompida por falha no 
fornecimento de energia, considerados a singularidade 
da ocasião e seu simbolismo social.

- A fixação da indenização deve guardar correlação com 
a extensão do dano causado.

- Demonstrado que a interrupção no fornecimento de 
energia elétrica, embora tenha empanado o brilho 
da cerimônia, perdurou por pouco mais de uma hora, 
impõe-se a redução do quantum indenizatório, para que 
reste amoldado à dimensão do revés imaterial padecido.

Recurso parcialmente provido.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0702.11.036426-3/001 - 
Comarca de Uberlândia - Apelante: Cemig Distribuição 
S.A. - Apelados: Juliano Gonçalves de Araújo, Valdinéia 
Silva Almeida - Relator: DES. CORRÊA JUNIOR

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, em DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 6 de maio de 2014. - Corrêa Junior 
- Relator.

Notas taquigráficas

DES. CORRÊA JUNIOR - Cuida-se de apelação 
cível interposta contra a sentença proferida pelo MM. 
Juízo da Segunda Vara da Fazenda Pública e Autarquias 
da Comarca de Uberlândia, no bojo de ação de indeni-
zação por danos morais e materiais movida por Juliano 
Gonçalves de Araújo e Valdinéia Silva Almeida, em face 
de Cemig Distribuição S.A.

A sentença de f.130/133 reconheceu a existência 
de responsabilidade da apelante pela prestação defei-
tuosa do serviço de fornecimento de energia - interrupção 
durante a festa de casamento dos demandantes -, que 
deu azo à ocorrência de dano moral indenizável, mas 
negou a reparação de danos materiais.

Em consequência, julgou parcialmente proce-
dente o pedido inicial, condenando a ré ao pagamento, 
em favor dos autores, de indenização por danos morais 
no valor de R$16.000,00 (dezesseis mil reais), sendo 
R$8.000,00 (oito mil reais) para cada demandante, com 
correção monetária, pelos índices da Corregedoria-Geral 
de Justiça, desde a prolação da sentença, e a incidência 
de juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trân-
sito em julgado.

As partes foram condenadas igualitariamente ao 
pagamento das custas processuais e de honorários de 
advogado, com o reconhecimento da isenção de custas 

em relação aos réus e a suspensão da exigibilidade dos 
ônus processuais no que toca aos autores.

Em razões de apelação, a ré pleiteia a reforma da 
decisão, arguindo a ausência de ato ilícito, por inexistir a 
comprovação dos elementos necessários à configuração 
da responsabilidade civil, tais como: a) culpa do agente; 
b) existência de fato danoso; e c) nexo de causalidade 
entre a conduta e o dano.

Alternativamente, pugna pela redução do quantum 
indenizatório, tendo em conta as circunstâncias em que o 
fato ocorreu, o grau de culpa do ofensor e a intensidade 
do sofrimento experimentado (f. 144/180).

Foram ofertadas contrarrazões às f. 160/163.
Desnecessária a intervenção ministerial.
É o relatório.
Conheço do recurso, por presentes os pressu-

postos legais.
Extrai-se dos autos que, durante a cerimônia de 

casamento dos apelados, o local do evento foi afetado 
pela interrupção no fornecimento de energia elétrica, 
que durou aproximadamente uma hora e quinze minutos 
(f. 03 e 60).

Tal fato ocasionou a interrupção da cerimônia, que 
apenas foi retomada com o auxílio da iluminação propor-
cionada por faróis de veículos, como demonstram as foto-
grafias de f. 32/41.

O feito foi instruído com a documentação referente 
às despesas havidas com a realização da cerimônia e a 
recepção do casamento, bem como com o depoimento 
de testemunhas que participaram do evento (f. 20/27 e 
105/106).

Pois bem.
A interrupção no fornecimento de energia no local 

do matrimônio é atestada pelo documento de f. 60, 
carreado aos autos pela própria apelante.

O referido documento demonstra que não há a 
determinação da causa da queda de energia naquela 
data e horário, em relação ao usuário da instalação.

Resta claro, portanto, que, efetivamente, houve 
defeito injustificado na prestação do serviço, pelo que 
resta demonstrada a negligência por parte da concessio-
nária na gestão de serviço público essencial.

Entretanto, tal fato, por si só, não gera a presunção 
da ocorrência do dano moral, pelo que devem ser consi-
deradas as circunstâncias em que o acontecimento 
se inseriu.

Nesse diapasão, verifico que as consequências do 
fato danoso foram efetivamente agravadas pelo contexto 
fático demonstrado nos autos.

É notório o simbolismo e a significação de que se 
reveste uma cerimônia de casamento em seu espectro 
social e íntimo, cuidando-se de momento singular na vida 
dos nubentes, familiares e amigos.

Assim sendo, interrompido o fornecimento de 
energia durante a cerimônia nupcial dos autores, resta 
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claro que o agir da concessionária efetivamente deu 
causa a significativo constrangimento aos demandantes.

Portanto, com a devida vênia, restam configurados 
o dano moral e o nexo de causalidade entre o agir inse-
guro da concessionária e o revés padecido, a ensejar a 
responsabilização da apelante, nos termos do art. 37, 
§ 6º, da Constituição Federal:

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito 
privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos 
danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o respon-
sável nos casos de dolo ou culpa.

Em abono à tese ora desposada, é a jurisprudência 
desta Câmara:

Ementa: Indenização por danos morais e materiais. Cemig. 
Interrupção no fornecimento de energia elétrica no local 
de realização de recepção de casamento. Danos morais. 
Quantum indenizatório. Parâmetros. Sanção ao infrator. 
Fixação da indenização dentro do parâmetro do fim compen-
satório, observadas as circunstâncias do caso. Redução do 
valor. Recurso de apelação provido. Prejudicado o recurso 
adesivo. - A interrupção no fornecimento de energia elétrica, 
no local onde se realiza recepção de casamento oferecida 
pelos noivos, é passível de indenização por danos morais, já 
que causa constrangimento pessoal e social aos noivos, ante 
a frustração experimentada na data em que se materializava 
um sonho. - O quantum indenizatório devido a título de danos 
morais deve se prestar à compensação do prejuízo imaterial 
experimentado pela vítima e a sancionar a conduta ilícita 
perpetrada, levando-se em conta as circunstâncias obje-
tivas e subjetivas do caso, sendo cabível a redução do valor 
arbitrado quando não atendidos os parâmetros acima refe-
ridos. Recurso de apelação provido, prejudicado o recurso 
adesivo (Apelação Cível nº 1.0313.11.008223-4/001 - 
Relatora: Des.ª Sandra Fonseca - 6ª Câmara Cível - Data do 
julgamento: 09.04.2013 - Data da publicação da súmula: 
10.05.2013).

No mesmo sentido, é a jurisprudência deste Tribunal:

Ementa: Indenização por danos morais e materiais. Cemig. 
Interrupção no fornecimento de energia elétrica em salão 
de festa onde ocorria recepção de casamento. Falha no 
serviço da concessionária. Fixação. Moderação e equidade 
do julgador. Recurso a que se nega provimento in specie. - A 
interrupção no fornecimento de energia elétrica na ocasião 
de recepção de casamento, além de causar prejuízo mate-
rial, ofende a dignidade humana dos noivos e, ipso facto, 
torna-se o fato passível de indenização por danos morais. 
- A indenização por dano moral deve ser proporcional ao 
dano, visando compensar o lesado pelo constrangimento 
sofrido, e, por isso mesmo, a reparação deve ser adequada-
mente dosada, sob pena de restar desvirtuada sua finalidade 
pedagógica (Apelação Cível nº 1.0474.10.003722-2/001 - 
Relator: Des. Belizário de Lacerda - 7ª Câmara Cível - Data 
do julgamento: 19.11.2013 - Data da publicação da súmula: 
22.11.2013).

Ementa: Apelação cível. Indenizatória. Interrupção no forneci-
mento de energia elétrica durante celebração de casamento. 
Evento parcialmente frustrado. Responsabilidade objetiva da 
concessionária de serviço público federal. Dever de indenizar. 

Ocorrência. Recurso provido em parte. - Enquanto concessio-
nária do serviço público federal de fornecimento de energia 
elétrica, a Cemig responde objetivamente (art. 37, § 6º, da 
CF) pelos danos materiais e morais efetivamente causados aos 
nubentes por conta da imotivada interrupção desse serviço 
durante a festa de recepção de casamento, devendo o arbi-
tramento da indenização tomar por base, necessariamente, 
o tempo em que os noivos deixaram de usufruir daqueles 
serviços que comprovadamente contrataram e quitaram para 
a realização do evento que lhes era indiscutivelmente espe-
cial ou importante (Apelação Cível nº 1.0702.09.605676-
8/001 - Relator: Des. Peixoto Henriques - 7ª Câmara Cível 
- Data do julgamento: 02.10.2012 - Data da publicação da 
súmula: 05.10.2012).

Induvidosa a necessidade de responsabilização da 
concessionária, cumpre apreciar a pretensão de redução 
do quantum fixado para a reparação dos danos morais.

E, nesse passo, tendo em vista os contornos reve-
lados para a situação delineada nos autos, sobretudo no 
que concerne à duração da interrupção no fornecimento 
de energia -1h13min (f. 60) -, não vislumbro gravidade 
suficiente do dano a justificar o valor em que foi fixada a 
indenização - R$16.000,00 (dezesseis mil reais).

O conjunto probatório trazido aos autos revela 
que, apesar do infortúnio, a cerimônia foi retomada e 
concluída, com a regularização do fornecimento em 
período razoavelmente curto.

Desse modo, sendo certo que o incidente não teve 
o condão de impedir a realização da cerimônia, que foi 
retomada com a colaboração dos presentes, restou, em 
parte, minorado o constrangimento dos nubentes.

Dessarte, a fixação da indenização por danos 
morais deve atender ao critério de razoabilidade, de 
modo a respeitar a proporcionalidade em relação à 
extensão do dano (art. 944, do CC), e não ensejar enri-
quecimento ilícito.

Nesse sentido, é a jurisprudência desta Corte:

Responsabilidade civil. Dano moral. Queda de luz. Cerimônia 
religiosa de casamento. Caracterização. Arbitramento. 
Proporcionalidade e razoabilidade. Honorários de sucum-
bência. Baixo valor da condenação. Arbitramento no máximo 
patamar. Art. 20, § 3º, do CPC. - Ao fixar a indenização 
por danos morais, não se pode provocar o enriquecimento 
sem causa da parte que busca a indenização, nem deixar 
de se incutir, no valor condenatório, um caráter pedagógico 
e propedêutico, visando desestimular o agente do ato ilícito 
de reiterar em tal prática. É razoável o valor de R$6.000,00 
(seis mil reais) para ressarcir o sofrimento de noivos que se 
declaram pobres no sentido legal e tiveram a cerimônia 
prejudicada pela falta de energia elétrica. Apesar da simpli-
cidade da ação, a mesma possui baixo valor econômico e 
já tramita por mais de dois anos, o que justificaria a fixação 
da verba honorária em seu máximo patamar. Por vezes, o 
vultoso valor econômico da demanda imporá que se fixe o 
percentual mínimo, mesmo diante dos mais altos, eficientes e 
complexos standards de zelo profissional, local para a pres-
tação do serviço, importância e natureza da demanda e 
trabalho realizado pelo advogado. Por outras vezes, mesmo 
diante de pífios standards, devido ao baixo valor econô-
mico da causa, devem ser fixados os honorários no percen-
tual máximo de vinte por cento. Recurso parcialmente provido 
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- Os provedores, ao tomarem ciência da existência 
de sites ou mensagens com conteúdo ofensivo ou 
impróprio, como no caso dos autos, têm o dever de 
promover imediatamente a sua retirada do ar, sob pena 
de responsabilização.

AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL Nº 1.0024.14.
049679-5/001 - Comarca de Belo Horizonte - Agravante: 
Facebook Serviços Online do Brasil Ltda. - Agravado: 
Condomínio Shopping Del Rey - Relator: DES. LUIZ 
CARLOS GOMES DA MATA

Acórdão 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 13ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, em DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, 
VENCIDO PARCIALMENTE O RELATOR.

Belo Horizonte, 8 de maio de 2014. - Luiz Carlos 
Gomes da Mata - Relator.

Notas taquigráficas

DES. LUIZ CARLOS GOMES DA MATA - Versa o 
presente embate sobre recurso de agravo de instrumento 
interposto por Facebook Serviços Online do Brasil Ltda., 
em face da decisão proferida pelo ilustre Juiz de Direito 
da 10ª Vara Cível desta Capital, Dr. Luiz Gonzaga Silveira 
Soares, que deferiu pedido de tutela antecipada em ação 
de obrigação de fazer, proposta por Condomínio do 
Shopping Del Rey, com determinação para que o agra-
vante retire de circulação e não permita a inserção de 
novas nomenclaturas, no prazo de 24 horas, das páginas 
e “grupos” que contenham as denominações “Rolezinho, 
Rolé, Rolezaum, Rolezaun, Encontro no Shopping Del 
Rey” e de todos os congêneres, do seu site www.facebook.
com.br, sob pena de multa diária de R$2.000,00 (dois mil 
reais) limitada a R$40.000,00 (quarenta mil reais).

Sustenta a parte agravante que a decisão agra-
vada é impossível de ser cumprida, o que torna a ordem 
judicial totalmente ineficaz, pois não é possível qual-
quer controle preventivo ou de monitoramento sobre o 
conteúdo de perfis, páginas e grupos criados por seus 
usuários, além de implicar censura prévia vedada pelo 
art. 220 da Constituição Federal.

Sustenta mais: que o dever legal de monitorar 
previamente e moderar individualmente o conteúdo divul-
gado por cada um dos usuários, implica contraposição 
com a plataforma da internet, criado como sistema aberto 
de comunicação e de alcance com potencial extraordi-
nário e mundial.

Tece diversas outras considerações, cita a doutrina, a 
jurisprudência, terminando por pleitear pela concessão de 
efeito suspensivo da decisão agravada e provimento final 
do recurso interposto, para revogar a tutela concedida.

Preparo constante de f. 169.

Obrigação de fazer - Agravo de instrumento - 
Antecipação de tutela - “Rolezinho” - Shopping 

center - Facebook - Controle preventivo e 
monitoramento de todas as páginas dos 

usuários da rede - Não cabimento - Ausência 
de verossimilhança das alegações - Exclusão 

das páginas na internet - Possibilidade - 
Deferimento parcial - Voto vencido parcialmente

Ementa: Agravo de instrumento. Tutela antecipada. 
Shopping center. “Rolezinho”. Facebook. Vigilância 
das páginas. Controle preventivo e monitoramento. 
Ausência de verossimilhança das alegações. Tutela defe-
rida parcialmente.

- Incabível se mostra, em sede de tutela antecipada, 
obrigar o site de comunicação e informações denomi-
nado Facebook a fazer controle preventivo e monitora-
mento sobre as páginas de todos os usuários da rede, 
como forma de detectar a eventual troca de mensagens 
acerca de encontros denominados “rolezinhos” em shop-
ping centers, em razão da inexistência da verossimilhança 
das alegações. 

(Apelação Cível nº 1.0699.09.093362-2/001 - Relator: Des. 
Cabral da Silva - 10ª Câmara Cível - j. em: 1º.02.2011 - p. 
em 18.02.2011).

Por essas razões, ponderando as circunstâncias 
evidenciadas nos autos, tendo em vista a duração da inter-
rupção e as consequências da falha de serviço, considero 
excessivo o valor fixado na sentença, pelo que reduzo o 
montante total da indenização para R$10.000,00 (dez 
mil reais), sendo R$5.000,00 (cinco mil reais) para cada 
autor, por considerar que tal quantia é suficientemente 
justa para reparar o dano causado.

Pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso, 
tão somente para reduzir o valor total da indenização por 
danos morais para o montante de R$10.000,00 (dez mil 
reais).

Custas recursais à razão de 20% (vinte por cento), 
pelos autores, com a suspensão da exigibilidade do 
art. 12 da Lei nº 1.060/50, e 80% (oitenta por cento), 
pela ré.

É como voto.

Votaram de acordo com o Relator os 
DESEMBARGADORES EDILSON FERNANDES e 
ANTÔNIO SÉRVULO.

Súmula - RECURSO PROVIDO EM PARTE.
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